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Lei n. 1.017, de 20 de outubro de 2021.

"Altera a 505, de 03 de

O PREFEITO MTTNI da cidade

Faz sliber que a C'

Luricipal de

lI - na Secretaria Municipal de Desenvol

f)epartamento de Desenvolrrimento S

c) Conselho

Art. 9o,

a política

IV-

Art. 20'.

\'' - promover campanhas de medicina preventiva e coordenar-se com as

Secretarias Municipal de Saiide e Desent olvimento Social" para

proporcio nar as s i stênc i a mécii co-dentária-Í-armacêuti ca ao s al uno s das

escolas do Nulunicípio;
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Art. I" - A l-ei municipal n.505. de 03 de janeiro de 2007,passaavigorar
as seguinles alterações:

/

Art.
V'TTT

Árt. 4o. ...

Social:

1

,/

Municipal vimento Social;

,r'

II de pessoal" inclusive no que se refere à
Social;

todos os atos relativos à Previdência e Desenriolvimento

Social do Município, típicos da étrea administrati'n'a;
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Seção VIII
Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Art. 40. À eo órgào

responsável

tenrlo como órsãos

I)cpartamentos de vimento

]clt,so e aos

implantação e

social clo Município;

de Desenvol

Poder Executivo e dos

Do Depto. de

social;

Art. Conselho

\{rrnicipal Conselho Tutelar.

clue integram a e têm sua estrutura

clclinida na respectiva lei de

Av. Presidente Kênnedy, no 161, centro - Edéia-GO / Fones: (6a) 3492-1545 13292-1283
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III - elaboração

aprovação do

soc ial:

Art.4

ffi de

u
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cARGO/FUNÇÃO I ORGÃO

SECRETÁruO
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AI{EXO T

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS FUN ES

ES:ATRIBUI

das ordens emanadas do
Executivo Municipal

ati
administra1ítico- tivas;

das orgão
po

em Lei e no

aúde e S

ÇoS,An-rbiente, Desenvolvimento
e Pecuária, Indústria e Comérc

ucacão e)inançasF

- Conhecimento
- Cursos

-Li
-Li

SUBORDIN

- PREFEITO MLINICIPAL

I

I SECRETARIAS

/

outras

nas atividadesParticipação
doespecíficas

aCoordenar Prefeito;execução

deatribuições definidas além
oAssessorar Chefe

har Interno,RegimentoDesempen
lhe

Transportes,Social,
Esportes,

eObras

AREA D

ou
7

ra Plena; ou
ra Curta; ou

q
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- Saúde e Saneamento;
- Meio Ambiente;
- Desenvolvimento Social;
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CARGO/FUN o RG o
DIRETOR DEPARTAMEI\TO

ATRIBUI ES:
- Coordenar as atividades do orgão;
- Manter controle dos bens colocados à disposição do orgão;
- Elaborar plano de metas, estabelecendo os mecanismos para desenvolvimento do

setor;
- Manter controle de pessoal;

- Atender o público nas solicitações e sugerir providências, fazendo

encaminhanrento das que não forem atinentes às atividades do setor do qual e titular;
- Cumprir e fazer cumprir as disposições das Leis e demais atos normativos e

ordinários;
- Participar da elaboração do Regimento Interno;
- Desem nhar outras tarefas the am atribuídas

AREA DE AT IVIDADE:
- Administração;
- Finanças;
-Educação e Cultura;
-Es - Obras e Servi s[J - Comuni

CAPACIDADB RE I]ERIDA:
- Licenciatiira Curta;
- Curso Técr-rico; ou

encla ada.

SUBORDINA o

- PREFEITO MLINICIPAL E SECRETÁruOS

- Transpoftes;
- Agricultura e Pec. Ind.E
- Comércio;

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS E FUN ôEs
AI{EXO T

q
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ANIEXO I
DEMONSTRATIVO DOS CARGOS E FUN ES

CARGO/FUNÇAO I ORGÃO

COORDENADOR DE PR RAMAS

o pessoal à sua disposição;

do programa;

do programa;

Saneamento
ão e Cultura;

S

SUBORDINA 0:

Técnico de

ência Com

- Lic

. SECRETARIOS, SUPERINTENDENTES E DIRETORES.

ISECRETARIAS

Coordenar e

- Sugerir
- Elaborar

pessoal;
semelhantes, determinadas pela Administração Municipal;

DEA
//

eAgricultura
eIndústria,

e- Meio
- Saúde e

- Desenvolr

na ârea de

v

7

ra Plena;

Médio;
Curta;
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Art. 3" - Por tbrça da presente Lei o Poder Executivo faz a consolidação desta

conr a Lei Muriicipal no 505/07, de 03/01i2007.

Art. J" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições cnr contrário

PUtll IQUE-SE e REGISTRE-SE

GABII{ETE DO MUNI

rintq dias do nrês de outubro e um. 13

Municipal
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